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LEI Nº 10.187, DE 28 DE MAIO DE 2025.
INSTITUI O “AGOSTO DA PAZ” NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, DESTINADO À REFLEXÃO E COMBATE À VIOLÊNCIA NO ÂMBITO ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Município de Sete Lagoas, o “Agosto da Paz”, mês dedicado à reflexão e combate à violência nas escolas municipais.

Art. 2º O “Agosto da Paz” passa a integrar o Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas, estimulando a disseminação de informação sobre a violência escolar perante os órgãos públicos, escolas, entidades, organizações não governamentais e demais instituições, ampliando a discussão sob o ponto de vista social e educacional. 

Art. 3° Durante o “Agosto da Paz”, as escolas municipais de Sete Lagoas promoverão atividades, campanhas e programas voltados para a conscientização sobre a violência escolar e a promoção de uma convivência pacífica e respeitosa.

§ 1º As atividades, campanhas e programas mencionados no caput deste artigo deverão incluir, mas não se limitar a: 

I - palestras e workshops sobre prevenção da violência, mediação de conflitos e promoção da paz; 
II - debates e discussões sobre cidadania, direitos humanos e convivência respeitosa; 
III - oficinas de práticas restaurativas e de comunicação não violenta; 
IV - atividades lúdicas e recreativas que promovam a integração e a cooperação entre os alunos; 
V - campanhas de conscientização sobre os efeitos negativos da violência e a importância de um ambiente escolar saudável.

§ 2º As atividades previstas no § 1º deste artigo serão feitas a fim de envolver toda a comunidade escolar, incluindo alunos, professores, funcionários e familiares. 

Art. 4° O Poder Executivo promoverá, preferencialmente em parceria com entidades públicas e/ou privadas, materiais informativos e educativos sobre a violência escolar e as formas de prevenção e combate, para serem utilizados durante o “Agosto da Paz” e reproduzidos ao longo do ano. 

Art. 5º Todos os materiais produzidos para divulgação dos eventos deverão conter na página inicial, ao menos, a palavra “paz”, a qual se possível, será projetada nos prédios públicos e privados durante todo o mês de agosto. 

Art. 6° Serão elaborados relatórios sobre as atividades realizadas durante o “Agosto da Paz” e os resultados obtidos serão disponibilizados à consulta pública. 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 28 de maio de 2025.
JEFERSON DOUGLAS SOARES ESTANISLAU
Prefeito Municipal
ITAMAR COTA PIMENTEL

Secretário Municipal de Administração e Tecnologia da Informação

FERNANDO CAMPOS ABREU JÚNIOR
Secretário Municipal de Educação
FABIANA ABREU DA SILVA 

Procuradora Geral do Município
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